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EDITAL

A Comissão Sstorial PeÍmãnênte dê Licltação - CSL, criada pelâ Portariâ n.õ 20012017 de 28 de maÍço de
2017, do l\,{agníÍco Reilor nos têÍmos do aÍt. 20, da Medida PÍovisó a n." 018, de 18.01.2007, regutâmênlâdâ pêto Decrêto
n.'22. 1, óe 28.02.2007, nesle âto dênominada COMISSÃO, loma público que às íOhrsdodia2í dê dozombrc dê
20í7, ne Salâ ProP. Nivaldo Viler de AlbuqueÍque, localizado no prédio des PrêReiloÍias, situada na Cidâde
UniversitáÍia Paulo Vl, s/no Tiriricá|, nesla cidade, levâm-ao conhêcimento dos inleressados que, reâlizârá Licitação, na
modalidâde REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAçÔES PÚBLICAS - RDc, na íorma PRÊSENCIAL, no Reg,ime de
Execução de EMPREITADA POR PREçO GLOBÂL, com critério dê julgamento MÀ|OR DÉSCONTO, dê inteÍesse da
Unive6idade Estaduâl do Meranhão - UEMA autorizâdâ nos autos do PROCESSO ADM|N|STRATIVO No
258.4í512017-UEMA, de acoldo com o descrilo nesle editâle seus anexos, em coníormidadê com âs disposições contidâs
nâ Lei Federâl no í2.462/20í1, no Dêcreto Federal no 7.581/20íí, na Lei Comptemêntâr n. 123/2006, Oêcrêto Estãduat
n" 3í.553/2016, Dêcrêto Estadual no 32.930/20í7 e Lêi Estâduâl n' 10.403/2015, e nos casos êxcêpcionâis â âpticaçáo
dâ Lei Fedêrâl n'8.666/í993 quândo a Loi Fedêral no 12./t6220í1 pêrmilir, observadâs as a têraçóes posleriorês
inlÍoduzidâs e demais legislaçóes periinentes áo âssunto.

1.1. Pa'a
intêgrem
UEMA,

2.í.OO FUTIDAMENTO LEGAL: A presente liciteção regeÍ-se-á peta Lei n 12.462nlt, peto Decreto FedeÍat no
7.58í20'lí, pelo OecÍêto Estâduelnô 31.55312018e, §ubsidiadâmên16, p€la Lêi no 8.666/1993.

JUSÍIFICATIVA DA CONTRATAçÃO: Este projeto sê jusliÍcâ peta necêssidade premenle de locet edêquado parâ

comporlâr toda demendâ ecâdêmica que este cênlro possui alualmontê.
Os oJrsoô existentes: Adminislração, Ciêncies Sociâi!, Direito e Segurançâ Públicâ lotelizem a média de 1.3í4

alunos e mais dô 89 doc6nlês por âno e náo dispões dê local sufci6ntê, inclusivê para convenções e paleslras ains e sues
árêas dê conhecimênto.

O projelo proposlo se reíere à construÉo do pédio anêxo, conlemplândo 1 euditório para í14 lugares e divesos
ambientes cilados no item anteÍior.

2,2. JUSTIFICAT|VA DA FORMA DE EXECUçÃO PRESENCTAL DA L|C!TAçÃO: O ârrigo í3 da Lei no 12.462n|fl e o
arligo 8ó do Decreto Federal no 7.58í2011 infomem quê as licilâçôes deveráo ser realizadâs pr6íerôncialmônle sob a
Íormâ eletrônics, porém adotou-se a foÍme prês6nciâ1, efi Bzâo da possibilidâde de preslár maior6s 6§clerÉcimênto§
imediato aos licitanles, e fecilidedê dê nêgociâÉo de pregos 6 julgamênlo dâs proposles, essim como êÍÍ Íáce da cârêncis
do mêrcâdo em realizar o meio êl6lÉnico pârâ essê tipo de objeto, restando, por conseguintê, pr6judicâda â
competitMdedê êm lomo do côrlâm6.

2.3. FoRMA DE ÊxÊcuÇÃo: PRESENCTAL.
2.4, MOOO DE DISPUTA: FECHADO.
2.5. REGIME DE EXECUçÃO DA OBÍIA: Empreitada por PREçO GLOBAL.
2.6. CRITERIO DE JULGAMENTO: irAlOR DESCONTO.WW
3.í. O Ôrcemenlo tolâl previâmenle estimsdo para a contrâlâção é de Ri 5.,t50.568,08 (Cinco Milhõê§, Ouatrocentos e
Cinquenta Mil, Quinhentos e Sessênlâ ê Oilo Reâis e Oito Centavos).

4.1. Náo poderão paÍticipaÍ, dneta ou indiÍeiamênlê, desla licilaçãoi
4.1.1. Pessoa fÍsica ou jurÍdicâ que estejâ cump ndo sânção de suspênsão de licilar com a Administração Públicâ
Estâdualou que tenha participado ou que pâdicipe dê pessoajuridica punida na forma deste subilem;

4.1,2. Pessoa Íisica ou juÍidica declarada inidônea para licitar ou conÍatar com a AdminisÍâção Públicâ, ou tenha
pârlicipado como propÍietá o, sócio, dirigenle ou colista de pessoa iuridica punida na forme deslê subilem, ênquento
perdurârem os moüvos delerminanles da puniçáo ou â1é que sêjâ pÍomovida a reabilitaÉo;

4.í.3. Empresas que lenham sócios, gêrênlês ou responsáveis têcnicos que sejam servidores ou dirigentes de óÍgão
ou entidade daAdminislÉção Públicâ Estadual.
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l.t.l. Érpr"""" qu" 
"" "ncontrem 

êm procêsso dê dissolução, fusáo' cisáo ou incorporaÉo;

4.1.5. AutoÍ do pÍojeto, bá§ico ou executivo, pessoa fisice ou iuÍldica;

4.í,5.lntegíântes de um mesmo grupo econõmico, assim entendidas âquelas que lênhâm diretorês sócios ou

rênrê.êntântês leoais comuns, ou que utlrEem r6cursos malerieis, lecnolódicos ou humanos em comum' êxceto se

Oernonst.aao qre-neo ag.m representando inleresse econômico em comum;

!1.1.7. Sociêdades empÍesáíias a§lrângeiÉs não autoÍizadas e funcionâr no Pels'

4.í.8. Empresa culo e§tatuto ou conlÍelo social náo inclua o objeto desle cerlamei

4.í.9' Emoíesa, isoladâmente oU em consóÍcio, Íesponsável pelâ elaboleç5o do proieto ou da quâl o auloÍ do

iüil] iãiiãã;iJiü; i;ã,"nrá ãré s" (t"'""i,oi gã'i ieia aindente' se'enrà êcionÉra,ou derênror de mâis de 5ol"

i;i;;;;;;i;í;;*pi"lcom direiro a voto ou;onlrolaàoÍ résponsávêl récnico ou subconrÍârâdor

/1.í.í0. Empresas êm regime de consórcio, quâlquer quê seja sua forma de constituiçáo;

'itâr 
q€d€ncisl

ãii'"lrii ÉpãJã"ilütColarSsÃo, que pàera-iãi rormáizaaã 
'por'inrermoolo de in6úm6n!o ds píocuráção, Biblico ou

5'1.í.oinstrumêntodeprocuraçáo,públicooupârticulal,oUCARÍAGREDENCIAL(ÂNExoD'deveráestar
acompânhado dê cópia do§ seguintes documêntos:

5.í.1.t. Ato constltulivo, ê3tatÚto ou contrato sociel êm Ylgor' com todas as suas eventuais alteÍaÇóes' ou

ãià àÁir,iíi"ã 
"""""riaáoo, 

ueviaamãnte iágÀiraoo, em se tátando de sociedades comerciais e, no caso dê

!à"iããããã" ii, àó"", acompantaoo dá dóumentos de eleiçóes de seus ádminisÍâdoÍes' no qual estejam

"rfÀ""o" "àr" 
poa"r"" para exercer di;eitos e âssumk obíigaçôes em decoíência d6 tal invesliduÉl

5.í.í.2. Cópiâ da CaÉeira de ldênlidedê ou outro documento oficial que contenha foto do ÍepÍesenlâniê da

êmprê§a interêssâdâ,

5.í.í.3.Docl.raÉodoPlenoconhecimêntoêÂtondimsntoasExigônciâs.dâHãbllliâção(ÀNExolx)do
inteÍessado, dando ciéncla o" q,e 

",,p,e 
pt"na,"ntê os Íequisilos de hábililação e, que não esláo incuEos em

"à"'n-,ii-ããi 
lÃp"d,.*o. 

"tenc"aos'no 
i,,tit"Ín 4.1 deslé edital. quê deverá vir, obnsátoriamente. foÍa dos

envelopes,

5.1.1,4. DeclaÍaçáo da licitante, sob as penas da le, no caso de ME e EPP 
-quê,cum!Íe 

os requis os legais para

a qualificação como mlcÍoempresa ou empresa de pequeno poÍte' respedvemente' e que está apta a usuJíuir do

ii,Ã."io' rrroreciao esrauereciao noi a''is. ãl ió àa Lei comptementar no 123. dê 14 de dezembío 2006, e

suas altêraç6es.

5.2. O crêdenciâmento será coníerido pela cOMlsSÃO a cada sessão Públicâ realizáda'

5.3. É íacultâda â epreseniaçêo do cÉdenciemento de que trata o subitêm 5 1' A íaltâ de€se documento somente impedirá

ii,iiã rãõà11ãÃtJa;rioiàiie se manlteste ou responda pelâ represenladâ duÍente o processo licitatório'

5.4. O licrtante quê comparecer representada por seu sócio ou diíigenlê' licâ dispensâda do üedenciâmento na foÍma dê

qoe trata o subitom 5.í, devendo comproveí e;iá-;Jiããã"'ãto'ãt aJ 
"opi"s 

dos documenlos indicâdos nes alínêas do

3ubitem 5.í.1.

5,5. Náo será admiilda a padicipaçáo de dois Íêpresentantes para a mesma empíesa e nem de um mesmo rêpÍesentânte

para mais de uma empresâ.

5.6. Somênte ooderáo negocEr e recoÍreÍ os licitantes que e§liveÍem pr€sentes na §essáo aÍavés de represêntaniês

cíedencEdos na foíma dos sublten! anteriorB'

5'7.os|icitântesdevemaler.seàÍe|obseNànciadospÍocedlm€ntoseslabelêcidos,nesteEditâl,podêndo,qualquer
interessado. acompanhar o 

"", 
d"r"n,ot,i,"niã, 

-Jã"a" 
qí" nào int"mt" a" rnodo a penuôar ou impedh e realizaçáo dos

lÍabalhos,

cid,deljnive6itáÍiaPaulovl.s/n.ÍiÍiÍicál-c'P'09'cEP'65055310.SáoLUI§|úA.Fone|(99)324.'5461/FâÍ|(98)"'*--"*-- -- i.l p.J. oo.:sz.lztlooot oe - c,iroa nos iennos da Lei n' 4 400 de 30/121981

;;n;ra;,'ou cARTA cREDENcIaL (aNExo l).



s,
5.8. o abuso de direito, inclusive meorante comiãià'untãiniaán"o' ",rir'ga!!','-iTpll'ji f]: "Jé 

e o uso de recuÍso

meramente pÍoletatóíio seÍáo motavo pare apura;á;e puniçao, em regr:lar processo, com a gaÉntie da ampla deíesa e do

6;[rÀpoqrllEdtaru]F"r*.i.6§I.ctrP**ffiÉffi#ffiffi'ãffiFõ6;ãdê pÍeços no áú, rrora e locarcrtaoos
6.í. Os lictanles deveÍáo apresenlaÍ todâ â doc

;;;"ilffi" ê;i" É;li"['á- óz taoi"l '"""rãpã 
i-"i'ã-"ao" Éiiàáo"' '* oiáveis e rubÍii=dos no lecho' em cuia pâÍte

Envêlooe 01 - Proposta de Preço8
ÚruivÉÁsroeoe esreouAl Do MAMNHÁo - UEMA

õôürsôíó.óiiôÀnL pERMÂNENÍE DÉ LlcrrAÇÁo-csL
SRP/RDC PRESENCIAL N' OO5/2O17.CSUIIIA

Envêloos O2- Documento6 dê HebilitâÇão
Úi.rive]iórôror esreouAl oo MAMNHÁo - UEMA

õôiiiôéÁõ sironrel pERITANENTE DE LlclÍAÇÃo-csL
SRP/RDC PRESENCIAL N' OO5/2017-CSUMÂ

6.2. Os documentos inserto§ nos Envêlopes no 01 e 02 devêÍão' de preferência' serem entÍegues numêrâdos

:iqU;#:;:;U;;"il;; liúiáa" ni"t" ioii'r' ã iÃ ae p"mN' máior rapidez duranre a conÍerência € exame

Â e ÀhÁc ^ rê.êhimênto do§ envêloDes dos licitanles, o Píesidente dêclârâÍá o encerÍamentô da admissáo de novas

ffi;];;õ" ãi;;;;,ã nenrum outro ticitante será eutoÍizado a panicipaÍ do cêrtame-

6.4. Náo seíáo acerlos pÍolocolos de enúega ou;Ji;i'êãoã úuti*toi "t substiluiÉo aos documenlos requeÍidos no

3l::illNEvdJ$?fi"-"J§á?t.to o. 
"*tço 

o",erá contêÍlodos os elemenros a sesuir Íelacionados:

6.5.í. carta de .pÍ€entaçao a" paopbliiôÉ-iãiõó' aisinaaa' oo'igatoriámenlê' pelo rêpre§êntante legâl do

hcilânle, indEando o objelo frcrraoo o pre-ço'uniúrio 
" 
lulãi"'p'"""o "' À"al e praz. ode validade da pÍoposla náo

,nfenor a í20 {conto € vint"t ai"" 
"on""1-riirà'", "ãniaaos 

a fanir da oata aa ssssáo púbhca prevrsla neste Edilal'

coníorme CARTÂ PROPOSÍA (ANEXO vll0'
ã-"ilil'i;ãriir'i à" nÉsuuo ril oeRÂ cántenao as iníormâÉe§ Íesumo dâ proposta oíçamêntáÍiâ' poÍ.ilen§

;g.Í;;j;;;i-";;;;"]J. i'*ç" gl"b"ie; À;"d"õrrenie e ôor extenso' os vàro*s tanto unitáÍios quânio torais

d€veráo conler apênas. duas *."" "L]rri" 
ãpã" ã rlrguLl dd"aa e â§sinade pelo Íesponsável lécnico da

êmDrêsa Iicitanle.
Elâi]Éü-liità-À onçauENTÀRtA (ÂNEXO D, ptãnitha discnminatNâ de.rodos os ilens de seíviços inlegranles

ã;;ü:; ;pn;i:;ã""," q*''tiràtí'iÃ, óiáçàs unitârios ê loteis' dárada e assinade contendo em seu

Eirlilii";*ill"" licirantes deverão apresenrâÍ â pranilhâ ocamentâíia rAI:9T^:' 
"o 

o' ovD no Íoínato

ExcEL, objetivando celeddade nos iiot"ii'"nioJ dâ análi;e técnicâ das proposlas de preÇos na Íâse dê
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.Il5#.;-À;;;;il;ài"r,.naJ,"ço ã clcl â" êmprc§a, esteiam escrito:

JUlgamento e classificaÇáo
6.5.4.1.

6.5.5 Hfl#ffiffiro 
"rr"sênlar 

juntamente com a Proposta de Preço DEcLÀRAÇÃo DE ELABoMÇÃo

INDEPENDENÍE DA PRO?OSÍ4.
u u u 'i1"'Í''ü"01"iõ""âd§ãÁõó1"*eçot iÂ'1Exg Yl.'1"11.d-'-f,'-' ll1^Tl"*,lll'^llilioii,,i ,li,',1"36 5 6 prân,rna oe uuMreorv^" "- .*:;;ffiil?; 

áôi ná'ÉLniin" a" cbupostçÃo DE BDt (aNExo
com respectivos consumon gilSrylâ lq9:.P(,..
ü'i"ãàffi ü"'ÇãôüÉnõÃnéôssocrrbtmexoYl^:ll'.*i::::,":"1*":'
XlÀ?:"Jii"?-'itâ'"'"',,;:'."êã".:"",#'il",$;::14'!:üü"-1;:i{i:{;1if-.""1+*.-'*:::i1'i}lÁ:'â
iÀiiáiJi,ii:'tH"H: ã"''',#"d;'.;'iõ;;il";;.,-"11:, t1"^*::-:':*':i::3:l'f':,";""ffÍ:"#1;
$]':X:ll?"""TJL:H"";ili}Hi""";#;ffi1;r':r'!:t'i*Í*,1":":":"ff'."Ji'::?##?:::;,;.,;T":
ia inctr,iao toaos os custos sejá quâl íoÍ o se

CSLruEMA
Folhâl

Píocesso no 258-415/2017

RubÍica:

contraditóno.

trâbalhistas. êtc.)
a.e crJiri"i.l'iiã"Éülá-Flnenceiro compatlvelcom o pÍazo de execuçào dos serviços' em modelo pÍóprio desde que

contênhâ lodâs aÉ informaçôes sor|cÍaoâs e õH;;;;-;- i;tt;;'ã; aesemlótso pÍevisros no cRoNoGRAMA

Físrco-FtNANcElRo (ANExo |v).

6.T.DemonstretivodêtâlhadodãcomposiçâodopercêntuâlâdotedopâEoBDl(ANExovll)-Ben€Ícioe
Dêsoêsas lndrÍotas âplEado, êm moaero propriã' 

-oãsãã 
que contenrra âs rnloÍmaÉês pertinênles e obseruadâs as

;:iffi;;;i;ã"-í,;;;;êãã"0*p""à"à"ío-iriÉiJcsiitiimao"s'eir"rao";ênteemdêcisÕ€sdordbunarde
Contes da Uniãoi

cidadêljniveÍsitáíaPauloVl-ín-TiÍjÍicâl-C.P.0g-CEP'65055-310-sàoLuís/MA-Foner(98)3245§461/Faxr("'"'"--"'--'*_ -- 
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,mlv^*giiwg \'-:!;:"**u.,u,,.,'

;T:f,"",.:"â'ffi ilütilÊr,tli:às'iâ:;r§ffi ÊH'i "t.tt:: 1'"1:i:i";; 
"", ":"."-,--ffit§Éfu 

itfi'#*ÇtttiÍ*:'i,,ffi :i*:{Í::TtrT*it:iy#i};id;àl*tu:*

xJ*,*****msffi 
qffiidâ$ry#:'fiii

ComPlementar'

i;il':**ft*,",*.*lr.* j*i*f H*::i::ffi :Tt'"

" 
,, :'l§l"riii[:i"".'*'t'1." 

"".,'0""' 
360 (trezentos e se63entâ) dras' coíridos a contar do quinro dia de

,,,t-*§í"if$",ioi,[|iiii"iijr,*r*"1*'r :i"ff*$i:L?:""'"""*,r,1""*31*'i """? 
iil.iil i

-*gttm*****.*rrut*,::ffi
g;3;tÍÉ4*í1g;;fi$tr.ql;l" p*l,u$E**iuiti*:,r**5;;g"trr"*"$r;

[u*tm+x**gfi**;**
iffifrn*lilÊgfÊflg;tr4itg,gffi'"',Htffiffi n$':i'Íiig

iiitr*:Xifá::f"9"fü:"iÍ)Í^ll íJi'rüiiãlÃ;;'"o da impÍensa o{iciar

,ej,-t"-ítãqryt..1:-=j;.^:i::?i:

liã" ã""r"àiã"i, p,"""aeiá ao que sê sêgue:
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7.1,í. ConÍerência do credenciamento dos represêntântês legais mediante coníÍonlo do instrumênto de dedenciâmenlo
com seu documento de idêntiÍlcaÉo;

7.í.2. AbeÍtura dos envêlopes conlendo as PROPOSÍAS DE PREÇO (ÀNEXO Vttt), à vistâ dos demais ticitantes.

7.í.3. Proclemâção do percentualde MAIOR DESCONTO, indicados em câde PRôPOSTÂ|

7.2. Na apreciaÇão e julgemonto dâs propostas de mênor prcço, â Comi*Bão dê Llciteção lêvâÉ em consideraçáo,
êxclusivâmenle, o cÍitério de MAIOR DESCONTO, o pêrcentuel de d*conto apre3ent do dêvoá tncidir tinêaÍmente
sobrE 03 prÉçoa dê todos Ge itêns do orcemênto coBtante no Editel. Nêste lâsê â COMISSÁO poderá suspênder os
lÍabalhos para análise lécnicâ dâ rêferida proposta de pÍeços pêlâ COMISSÂO, inctusiv6 com auxitio de técnicos
integranles do corpo técnico dâ IJEMA, câso â COMISSÃO jutguê nêcessáÍio, ê, à procedênciâ de ditigénciâ, sê
necessáío, podendo sêr relomadâ em dâta e horário iníormedos âos licitântes na própria sêssão, ou mediante
notiÍcação, com antecedência dê p€lo menos a8 í$rarcnte e oiA horas, para a continuação dos lÉbâlhos, quando
divulgará o resultado da fâse de classiícaÉo.

7.2.1. Ordênamênto dâs PROPOSTAS DE PREÇOS porordem decÍescente de vantaiosidadei

7.2.2. A PROPOSTA DE PREÇO dê mâior vantajosidade será â dê MAIOR OESCOIITO oÍertado, peto vâtor por
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, para a execuÉo do objêto da licitsção em queslào, nào podendo exceder os
custos unitáÍios estabêlecidos no orçâmento esiimado pela AdministrâÉo Pública.

7.2.2.í. Entre o preço GLOBAL das planilhas de preços e o pÍêço conslante nâ carta de apresentâÉo dá PROPOSTÂ
DE PREçOS (ANEXO Vlll), prevalecerá o velor dâ PROPOSTA OE PREçO.

7.3. A COI,4ISSÁO examinará somênte e pÍoposta que apresenlâr o mênoÍ preço, após veÍificádo po3sÍwl empatê
com bâ6e na Lêi Complemênlar nô 123/2006, e, somente se houver desclessmcáção dessa, procederá o exáme da
seguinle, obseÍvâdâ â ordem crescente de preços,

7.4. As propostas de microomprese6 e de empre3ás dô pêquêno porte que forem iguais ou alé lO% (dêz por
cento) superiores â proposta mais bem clessifcada, seráo consideredâs empelâdâs com a primeka colocadâ, devendo
estas proponenles sêrcm convocadas na ordêm de classiÍícâçào, ume na falta da outra, para âpresêntâí proposle
Íêchâda dê pÍeço iníeÍioÍ àquela com menor preço do cedamê, s6 foÍ do seu inleresse, siluaÇão em quê âpós anális6
desla e da documenlâção dê habilitaçáo, pode.á ser adjudicádo êm seu fevor o obj6to licitado.

7.4.í. Aplica-se o disposto neste itern §omênle no caso da pÍoposlâ com mênor prêço náo lêr 6ido âpresentada por
micÍoempresa e empresa de pêquêno poítê.

7.5. Nâs licitaçóes em que, após o exerclcio de prêíerência aplicável as micrctempresas ou êmprêses de pequêno porte,
reslâr coníigurâdo empate em pdmêiÍo lugar, será realizada dispute íinal enlle os licitantes empalados, que podêrào
âpresentar nova prcposte fêchada.

7.5.í. Caso o procêdimênlo previsto no atem antefior náo solucionê o empate em pÍimeiro lugaÍ, serão adotados os
demâis critérios de desempate previstos no arligo 25 dâ Lei 12.4ô2J2011.

7.6. A píoposta seé analisada e comparadâ com os critéÍios ê especiÍcações pÍeestabelecidas neste Edilal, podendo
â COMISSÁO convocar os licilantes para êsclâÍecimenlos de quâlquer naturezâ, que venham fâcilileÍ o seu
entêndimêôto nâ íâse do julgamenlo.

7.7. Veríicando-se discordância entr€ os pÍeços unilários e o do GLOBAL prevâlêcerão o GLOBAL, sendo corrigido o
pÍeço unilário, Ocorrendo di\,eÍgência entre os valores numéricos e os por extenso, pÍedominarão os últimos, Se o
licilânte náo âceitâÍ â corÍeÉo de tais erros, sua propostâ seÉ rejeitada.

7.8. O PÍesidenle da COMISSÃO poderá, em sessão pública, negociar os preços visando aumenlar es vântâgêns em
favor da Administraçáo, náo podendo, poém, állêrâr o objelo ou condições de clâssificâÉo ê hebililâção, nos
termos do .rtlgo 26 da L6l n'í2.462, ds 04 de agGto de 20íí.

7.8.í. A negocbção poderá ser feite com os demâis licilantes, segundo e ordem de clessificâção inicialmenle
estabelecida, quando o preço do pdmeiro colocâdo, mêsmo após a nêgociáçáo, Íor desclessificedo por sua propostâ
permanecer âcima do orÇamenlo estimâdo.

7.9. Serão desclassificadas es PÍopostas quê náo âtêhdêr€m às exigências do
das siluâç6es prêvislâs no âÍt.40 do Decreto Federâl n0 7.581/2011i ou âindâ com
nos lermos do âdigo 24 da Lei no í2.462, dê 04 de agGto de 201í.

Edital, bem como ancoreíem em umâ
pÍeços maniÍestamenle inexequlveis,

Cidade ljnivel§itáíia Pallo Vl- s/n - TiÍiíicâl- C P. C€ - CEP.65055,310, Sáo Luis/lilA - Fone: (98) 324t5461 / Far (
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7.9.1. No câso de prêços maníêsl,amenre inexequiveis:

7 9.í.í. Ántes dê descrâssificar â oíerta, e coMrssÁo deverá esrabereceÍ prazo pera que o ricitanlê demon§tre aexequibildade de seu pÍeço, admitindo-se. oara tentol
a) plârulhâ de custos etaboradâ pelo pÍóp;io ticitânte sujêita a êxâme petâ AdminisÍâcão:
D' Contraro, ârnda que em execução. com pÍ6ços semethantes.

7.9.2. O racilenle que oferrar preço considerado inexequrvêr pera coMrssÃo, e qu6 não demonsre poslerioÍmentê
a sua exeqúibilidade, sujeita-se às penalidâdes admini6tralivas pela nàemanutenÉo d; propoía.

7.í0. A coMls-sÁo poderá rêâlizár diligênciâs ou requisitar informações, inctuindo esctârecimêntos ê detâthamêntos

::*-:^l!91,9:Il ::l impticáÍ a modiÍicaÇão de slu teor ou a inctusào ae aocume'nio àu inrormaçao qr" a"u"iãconsÉr ong tnâtmentê nâ PÍoposta.

7.11 Náo seráo consideradas Propostas quê contiverem rasuÍes, emendas, bonões ou ehtrerinhas em suâs paÍes
essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principarmente em rcra9ão a varores como úÃolÍn 

"ao 
serão admiüdâsproposras com preço lotar ou unitário simbórÍcos, inisórios ou de váor zôro, incompativeis óm os preços dos insumos

:-::lá. jl1"_9", Tf "d" ,."cresc,dos 
dos íespect,vos encêrsos excero quanao se reierirem-a irateriáis à rnsraraçoes oepÍopÍeoâoe do píopao ticitânte, para os quais êle renuncje a parcele ou à totâlidâde dá remuneÉÉo.

7.12. Após o julgâmenlo dâs propostas, a licitante vencedora deverá reelâborar e âpÍesentà â comissáo SetoÍiâlPermanente de LicitáÇáo as ptanilhâs com e indtcaÉo dos quantitativos 
" áoa J"ã; unitários, bem como o

!:qfT-"1,:-9:.- 191if'::çôes e Despesâs tndirerás (BDt). 
"n"",so" "o"ài" 

Gsf,'àorn "" 
Íespecrivos varorêsaoequâoos â sua propostâ Ínat nos lerÍnos do âÍtigo 17, inc. t da Lei no í2.462nO11, c.tc com o an.43, §30 do DêcretoFedetal 7 .5A1n011 .
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7.í2.í. Havendo interessê de recoÍer dâ dêcisáo, poí paÍle dê qualquer Íepresentante, esle deverá aguardar o momento

l':*':J..1"",p1.^r::T:ij1elf9d.e, r_econ9r,. nos.lenos do ârtiso zi da Let n; n.162:de 0+ãe asosto ae zôíí
53 do Decreto n.7,58í de í.1 de outubro de 2Oí.1.

8-1. os ticitantes, úcbsivê es ütcroãmp'esa;: É-mpresas a; Porte, devêráo apresêntáÍ á Dôcdú;;rj;ãõ;e
l]:b,llFçà:.:, o.Í ,(um') vra, no Envsrope n. oz, oeviaamánto ieíad"; il;;;-";i;;;;, denrifcádo, coníome ornorcâoo neste edriât, conlendo os seguintes documentos reíeíênles à:

o.í.r. RELAIVA À H^stLra;ÇÃo JúiióiôÂ;
8,í.í.'Í, R6gistÍo nâ Junta ôomêrcial, no caso de êmpÍesa individuâli
8.1 t 2. Âto consritutivo, estatuto ou contreto socúr êm vigor, devidâmente registrado, êm se traiando dê
sociedades êmpresárias e, no câso de sociedade por açóes, aúmpânhado dos doc;mentos de 6leiçêo de sêus
etuais âdmini§lradorês;
8.í.í.3. ato con3trtutivo, inscrito no cârtório civir (RegistÍo civir das pessoas Jurldicas ou cartório de
Regislro de TÍturos e Documenlos) no caso de sociedâde; simpres acompehhadas da prova de Dirêroiâ em

8.í.í.4. Decreto de autorização ê eto de lagistlo ou eutoÍzeção peaá funcionamênto, expedido pêlo óÍgão
comperenrê, quándo a âtividade assim o exigir no c€so de emprê'a ou sociedadê êstrângelra em funcaonemenlo
no BEsil

8.í.2. RELATVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.í.2,í. Prova de lnscÍição no Cedistro Necionat de pê3soâ JurídicâtNpJl
8.í,2.2. Prova de rnscíçào no câdastrc dê contribuints Estâduer ou Municrpâr, rerativo âo domícÍrio ou sede
do licilanle, pêÍtinenle ao seu Íâmo de alividâde e compâlível com o obieto licitâáol
8.í.2,3. Prova de Regutaridadê com â Fazênde Fôderàt, Oo Uomicirro oi: sede ááiitirante. atraves Oe:

8 í.2.3,í. certidão conjunta Negâliva de Débitos Rêrâtivos a TÍibutos FêdêÍais e e Divida Alivâ da união,
assim coího a regureídade dâs coniribuiçôes previdenciáÍiâs e de rercêiÍos, conÍoÍme podeíâ PGFN/RFB n;1751 de 02 de outubro de 20i4.

8.1.24. PÍova de ReguraÍidadê com a Fazendâ Est duar, do domicirio ou sêde da ridtante, emitide aré
10-111,.i"1:ldh: ânres da data dê entresa dos envetopes, quando nao viei expãlso o prazo de vâtidade,
medlante apíesentação de:

a) Cêrlidão Negaliva de Débitos Fiscaisi
b) Cêrtidáo Nêgativa de tnscriçào dê Oébitos na Dlvidá Ativâ.
c) Ouando a regulaÍidade prevista nâs elineas .e, e .b'íor compÍovâdâ por apenâs uma Certidão, câbêrá ao
licilanle dêmonstÍâÍ â reÍeíida situâçào.

8.í.2.5. Provâ de Regutáridade com a Fa2€nda Municipal, do domicitio ou sede dâ ticitalÍê, emitjdâ âté 90
(novênta) di"" antes da dâta de entrêga dos ênvelopes, qúando não vier expresso o prâzo;e vatidâde, mediente
aprêsenlaçáode:

e]-C-erlidáo NêgatMâ dê Débitos Munrcrpaas, retativos ao lmposto SobÍe Serviços de euatquer Nâtureza _
rssoN:

/íô
cidadê lJniveÍsitáÍiâ Pauro vr - gn - TiÍiÍicar - c.p- 09 - cEp. 650s5-310 - são LuísjivÂ, Fonê: (98)324só461 / Fa(rl6#k2H 6
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Rubrica:

Comissáo Setoriâl Permaoente dê Licitrçâo -CSUUEMA
b) Cerlidáo Negativa de tnscriçáo de Débitos na DÍvidâ Ativa Íelativa aos tÍibutos: tmposto Sobre Serviço de
OualqueÍ Nalureza - ISSQN eÍaxa de Licença e veííicaÉo íiscat-TLVF;
c) Quando a regulâídadê previsle nas atineas .e' ê ,b' for comprovada por apenâs uma Certidão, caberá ao
licilante demonslÍar a reíeaida siluaÉo.

8.í.2.5. Prova.de situação regutar pemntê o Fundo de carântia por Tempo dê SeÍviço, etravés de
âpÍesentaç€o do CertiÍcado dê Regulaídade do FcÍS -CRFi
8.1-2.7. Prova dê inexbtêncla dê déblto3 inadimplidos pêrante â Justiçe do Trabalho, mêdiante a aprcsentação
dâ CeÍtidáo Negalivâ de Oébíios Trâbalhisies - CNDT|
8.1.2.8. Dêcl.Eção dê que nâo empr6ga menores dê dezoilo anos em trabalho noluÍno, peÍigoso ou insalubre e
nem menorês de dezesseis anos em quelquer trabalho, §alvo na condiÉo de âprendii, tpaÍtk de quáloze
anos, de conformadadê com o dísposto no art.27, incisoV, da LeiÍedêÍetni 0.666/93, no modeio do ANEiO Xti

o.í,3. RELAnvÂ À ouALtFtcaçÁo EcoNôMtco-FtNANCEtRA:
8.í.3.{. QuellÍicâção Econômiôo-Financêlô, que será comprovada mêdiãnte a apresênteção dos seguintes

8.í.3.1.í.8a1ânço P.tímontet ê Oêmonstâções Contábêis do último exercício soctet, já exjgíveis e
aprcsentados nâ ÍoÍma da lei, vêdâda a sua substituição por bâlâncetes ou belânços provisórios, que
comprove a boa siluação Íinânceira da emprcsa baseada nas condições seguinlês:

a) A comprovaçáo de boa situaçáo Íinânceira da empÍêsa ticitsnte sêÍá demonslradâ alÉvés dê Índice
ÍinanceiÍo utjlizândo-se as fóÍmulas abaixo, cujos Ésultados deveaáo estaÍ de acordo com os valores
estabelêcidos:

UNIVERSIOADE
ESTADUAL DO
MARANHAO

Índicê dê Liquidez Corrente-lLC =
Ativo Circulent6-AC

Pes3lvo Circulanlê-PC

Ativo Circu,antê-Ac + Rêâliávelâ
Indico dê Llquidez GoralJlc =

Longo Prâzo-ELP

b) As empresas que eprêsentarem rêsultedo menor do que o exigido, quândo de sua habililâçáo deverão
comprovar, considerados os riscos parâ a administrâçáo, Capilal Sociâl ou patímônlô Líquido no valoÍ
minimo de l0% (dêz por cento) do vator máxjmo de contrataÉo, admitidâ a atuatização para a data de
âpresentâÉo da proposta âtÍâvés de hdicês oÍciais.

8.r.3.1.2. As emprêsas com mênos de 0í (um) exercício Ínanceho deve cumprir a exagênciá desle subilem
mediântê â apresenlaçáo do Balanço do Abêrtura;
8.1.3,1.3, Serão considerâdos âceitos como ne íoÍma da lei o bâlenço patrimonial ê dêmonstraçõês conlábêis
âssim apÍesentados:

a) Publicâdos em Diário Oíiciât ou;
b) Publicâdos emjornatde gÉnde ckcutação ou;
c) RegislÍados na Juntâ Comercial da sede ou domicllio do licitante ou;
d) Por ópia do Livro Diário, dêvidamentê âulêntic€do na Junlâ Comercial da sêde ou domiclljo da
êmpresâ, nâ Íoma da lÍEtrução Normativa n. tí, de 0S dê dez6mbro de 2Oí3, do Dêpartâmento dô
Rêgistro Empreaerlelê lntegrâçáo-DREl, acompanhâda obriqatoriâmênte dos Termo3 d6 Ab€dura ê
d6 Encêrrâmento,

8.í.3.1.4. Na hipótêse de alteraçáo do Câpitat Sociât, âpós a reatização do Bâtanço patrimoniát, o ticitante
deveÉ âpresenlar documentâÉo de alterâçáo do Capital Sociel, devidamente registreda na Junta Comerciâl
ou Entidade em que o Bâlan@ foiarquivado.
8,'1,3.1.5. A pessoa juúdicâ optante do Sistêma de Lucro Rêet ou presumado (Somente a que distÍibuem
lucro), deverá âpresentar juntâmente com o Balanço Palrimonial, ópiâ do recibo de êntrêga dà escrituração
contábil digitâl - SPED CONTÁ8|1, nos teÍmos da tN RFB Í.420/20í3, t.lZZZOtO, N nÉe t.+aelZOt+i tN
RFB í.510/20í4, lN RFB í.594/2015 e lN RFB 1.660/20í6;
8.í.3.í.6. Certidão Negetiva de Fat6ncta ou Concordete (Recuperação Judiciât ou Extrâjudaciat), expedidâ
pelo dislribuidorda sede dâ pessoajuÍÍdica, com data náo ercêdênte a 60 (ses3onta) dias consêcuUvos de

_ _ . _all99999t clq 9g 9ala Ee apresentaÉo da proposta de preço, quândo nâo vieÍ expresso o prazo dê vatidade.
8.í.4. DA QUAL|F|CAÇAO TÉCN|CA:

a) CertiÍcâdo de Registro e Quitaçáo no Conselho Regionât de Engenharja, ArquiteturE e Agronomiã - CREA ou
no Conselho de Arquiteture ê L,Íhanismo- CAIJ da regiáo dâ Sede da Emprêsai

q
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Rubrica:

Comissáo Setorial Permanentc de Licitâção - CSI/ITEMA
b) Parâ atendimento à quâliÍlcação técnico'operâcional (emprê8a): áprcsentaÉo de no mínimo 01 (um)

Alestado de Capâcidade Técnica OpeÍâcional, expedido por pe§soa juídica de dirêito público ou privado,

devidamêntê reconhecido(s) pelâ entidade competente, da região onde os serviços foram execulados, que

comprove ter a licitânte câpâcidade pâre êx6cuçáo de obras ê §êÍviÇos com caÍectêíslicas semelhanles ê de
complexidâde operacionais equivalenles ou supêÍiores dâ áÍea consÍuÍda objelo deslâ licitâçáo,

acompenhado(s) da(s) re§pêcliva(s) declâÍâÇào(ôes) original(is) ou autenticada(s) quê comprovem e

qualiÍcação mÍnima e prazos máximos nas parcelâs de maioÍ Íelêvância, não necessâÍiâmenle de vâlor

signiícaüvo, e indispensáveis pâÉ a execuçáo do objeto, islo é:

UNIVERSIDADE
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,|

FORMA PARA SUPRAESTRUTURA EM CHAPA OE MADEIRA
coMPENSAoA RESINÂDA (FABRICAÇÃO, MONTAGEM E

DESMONTAGEM)

M2 2.631,10

2
CONCRETO USINADO BOMBEADO PARA

SUPRÂESTRUTURA, FCK=35[iPA, INCLUSIVE LANÇAMÉNÍO
E ADENSAMENTO

M3 231,65

3
PISO Elt4 BLOCo INÍERTRAVADO, FCK=3sMPA,

ESPESSURA 8CM
M2 2.147,83

4

-ALVENARA 

DE vEoAÇÃo DE ELocos cERÀMlcos
FURADOS. ASSENTADOS COM ARGAMASSA DE CIMENTO

E AREIA TRACO 1:4

M2 1.396,10

5

pAssEro (CALÇADÂ) EM CONCRETO MOLDADO lN LOCO,
USINADO. ACÂBAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA

8CM, ARMADO

M2 1.035,98

6
REBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO EAREIÂ NO

TRAÇO 1:5, EM PAREDES INTERNAS, ESP.2,5CM
M2 1.671,60

7
naMIÇÃo oT SI.IPN,CESTRUTURA, DE EOIFICAÇÁO DE

MÚLTIPLoS PAVIMENTOS, UTILIZANOO AÇO CA'50.
FORNECIMENTO / CORTE / DOBRA/ COLOCAÇÃO

KG 5.109,15

I
EsrAcA pR-ríoLDADA DE coNcRETo, sEÇÁo QUADRADA,

CAPACIDADÉ DE 50 TONELAOAS, COMPRIMÉNTO TOTAL
CRAVADO ACIMA DE 5M

Ití 516,00

bl) Será âceito o somatório dê aleslados paÍa demonslração da câpâcidade lécnico'operacionâl dâ LICITANTE,

de;de que estês, no conjunto, compÍovem a execuçáo dos seÍviços especifcados na labela ácima das parcelas de

b2l A demonstracào dê exoeriência oPERAÇIQNAL cla emoÍosii se oeft, oof meto oe çAt emtaoa em .dvot
dó ifrííiiiilíziãiiiõiiilãio oerÍodo la éxecucáo dos seltcos. nos ouais conste o nome da ticitante

mâior rélevância e valoÍ signiÍcâlivo do obieto de liclâçáo.

iõÃo emor*a executon da obra dou seruicos.
c) Pa'" atendrmento à quàlificação técnico_profi3sional: comprovaÉo do licitante de possuir em seu corpo

técnico, na deta de aberlura das prcposta§, profissional (is) de ôivel §uperior ou outro(s) reconhecido(s) pelâ

entidad; competenle, delentoÍ (es) de atestâdo(s) de Íesponsâbilidade lécnica (ÂRT), devidamente regislrado(s)

nâ enlidade ;rofssional compàtente da rêgiâó onde o§ seÍviços íoÍam a@cutâdos, âcompanhado(s) da(s)

respectivâ(s) ôedidáo(óes) de Acervo Técnió - CAT, êxpedida(s) por este(s) Coh§6lho(s), que comprove(m) teÍ

oisj protsàônat (is) àxeiutado parâ óÍgáo ou entidâde da adminislração pública direta ou indirela, federâ|.

eàtâduat, municipàl ou ao Dislritô Fed€rât, ou ainda, pám empresa pÍiyâdâ, serviços íetativos áo dê§crilo neste

PROJETO BÁSlCO, considerândo exclusivemente os seguintes itens tecnicâmenle releventes:

1
FORI\,IA PARA SUPMESTRUTURA EM CHAPA DE MADEIRA COI'PENSADA

RESINADA (FABRICAÇÃO, MONTAGEIV E DESMONTAGEM)

2
@úrun-l, FcK=35MPA,

INCLUSIVE LANÇAMENTO E ADEN§AMENTO

3

-prso 

EM Bloco rNÍ Do, FoK=35MPA, ESPESSURA8CM

ALVENARIÂ DEIEDAÇÃo DE Blocos cEMMtcos FURADoS, ASSENTADoS
COM ARGAMASSA DE CII\,4ENTO E AREIA TRAÇO 1:4

UnivêrsiláÍia Paulo Vl-s/n - TiÍiíical - C.P. 09 -CEP.65055310 - São Luls/[la - Fone:(98)324""t , r*,,*,o01íf]['f
C.N P.J. 06.352.42jl0001S8 Cíiada no6leÍmo§ da Lêin".4 400 de30/121981 )v
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5
PASSÊIO {CALCAOA) EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO,

ACAEÀMENTO CONVENCIONÂ1, ESPESSURA 8CM, ARMAOO

6
ffi ÉAREIA No rRAÇo 1:5, EM

PAREDES INTERNAS, ESP, 2,5CM

7
ARMACÃO DÉ SUPMESTRUTURA, DE EDIFICAÇAO DE MULTIPLO§

PAVIMEi.]TOS, UTILIZANDO AÇO CA-50 . FORNECIMENTO / CORTE / DOBRA /
coLocÂÇÃo

I EsTacÁFRtr-MoLDADA DE coNcRETo, sEÇÃo QUÂDRADA, CAPAoIDADE DE 50

TONELADAS, COMPRIMÊNTO TOTAL CRAVADO ACIMA DE 5M

9.1. DA LICIT, (ANEXO XVn), assinâda Pelo dâ empresa ou pêssoa legalmentê

#iià;;;&"á;;ããàà"É" á" p"a.à" p"ra razê-b eú nome da.emflg"-1"11!Til1l 
"^f3^"lf-";l;i: 

"ã"Hü: 
;;Hê;:""'"iã;il";ã;ü' q;tu'"Gno i-t""i"nto 01"-frylf:".^":::Y,119":'-?r::::*"":

il#I"",;ü:"ü"iiilJ, ;lu;;"ãã;iÀp;;;aÀitiaaáá'por esse tato e inroÍmêndo ú não o utirjlgli p1': 
!Y1-qY

t... 
"Xilllli 

lli,ii,ãüã à ;;"ãs';;ilõ ;ã p"ã a aúesiúçao aôs aocumênt* exisidós' sarvo no caso previsto no

itêm í0.í.3 desle Edilâ|.

cidâdê UiiveB]lár a Paulo Vl ' si n TÍircal c,P, 09 - cÊP, 65055310 Sáo LU|S/MA . Fone: (98) 3245.5461 i Fâ(i(98)3245.

C N.P.J. 06.352 4211000168 ' Cdada nos lemos dâ Lei n" 4'400 de 30/12/1981 L

ouestionsmento Íuturos que enseiêm 
"r"nç"" 

iâ"núài à, iin"nceirâ com á UEMA, podendo §êr ulilizâdo o modelo de

i,ÉãüáiôÀõ iiiôõlliÉCiuÉ'1io oÀi colotçôEs Do LocAL DA SBRA (ÂNExo xlll), objeto desre RDc, que

deverá serjuntedâ à Documentâção de Habilitaçâo. - -----õôráúr", 
inro*rçáo adici;nal Íeletiva à oúÉ, se nêcessária' poderá ser solicitedá â coMlSsÂoi

bi Não ;erá âceita n;nhuma iustifrcativâ ou alegâçáo por pede do licilanle, com ênfase para a vencedoÍa da licitâÉo'

;l x;;;,ffi;;ü;; lã,àãàiÀiú" aà 
"uã,'"u 

da§ diíicutdâdes a eta inerentes, com o intuito de eximir-se de

responsâbiladadêsi
c) ôecuraçao que desenvolveÍá suas atividades obêdecendo âos critérios dê sustentabilidade ambiental pâre

iÁ-icns aé enoànharia na administraoáo Éública Fêderal, conÍorme dispõe a lnstruÉo Normative n.o. 01, de 19 dê

t"""ir'" aJãriioi, a" ê*r"úna de Logistica e tecnolog â dâ Iníormâçáo do Ministério do Pl6nejamento, orçamento e

Gestão.
9.3. oÉ;-ü-MÇÀO DA EMPRESa LlclTANÍE, assinâda pelo ldulâr da empíesa-ou pessoá legalmente habilitada'

;#fi;ft;;ii;És;Çilà poJeres para taza-to em nome dà empresa' claramente enímândo (aNExo xvlll):

a) oue execula_rá os seNiços de acoÍdo com os projelos e aa espêcificações técnicás foÍnecidas pêla univeÉidadê

;!üiil; ii;ffi;,'oÃp."L,ri.ã"al pessàâl'lécnico espêcializaóo e que lomará lodâs as mêdidas pera

assegurar um controle dê qualidâde adequâdo;
bl o.rê mániêrá no servrco em te,npo rntêgrâ|, o profissional indicado para írns de compÍovaÉo de qualiÍicâçáo

;'"+;, ;;:t,;;;;";;.io;t r,çaá pãip,"r,"-"i.*t à" 
"xpe 

ênciâ equivâiênrê ou supe or dêsde que aprovâda perâ

UnlveÉidade tutadualdo Marânháo, por intermédio do §etor compelentê;

c)ouêmanteÍánaobra,LivroDiáriodeobras'ondedêverãoSêlanotadâslodasasocorÍênciasdecorentesdo
ãáaãÀ"iã'ãã álã. 

"rrias 
julgadas necessáÍias ao peíeito acompanhamento da êxecução do contÍeto- 

--..,-.^ -^

CSUUEMÀ
Folha:

PÍocesso no 258.415/2017

Rubíic€l s
c1)AcomplovaçáodovlnculoproÍssionaldoresponsáveltécnicocomelicitantêdêvê.seâdmitka
âo;êsentâcáo de cóoia da Cáíeira de Trabalho (CTPS), conÍâto sociat da licitantê, conlrato de prestâÉo de

lã.r-lõ àrl 
"i"àá. 

OÉ á";t"ÍaÇão dê contratâçào füuÍa do pÍoÍssionât detentor do atestâdo apÍesenlado. de6do

que ácompanhada da anuê;cie dê3te (acÓRoÃo N'. í447120ís/Tcu -Pl6nário);
d4 Ou"ndo 

"" 
tr"t", a" dingenle ou sócio da empÍesá ticrtânle, tat comprovação sêrá íeitâ etravés do Ato

Cinsttutivo dâ mesmâ ou Certidão da entidâde competênte, devidâmente atuâlizados'
ãs] é;ãi-.-dà 

" 
iidli"iaã dium mesmo responsávél récnico por mais de uma emprêsa proponenre, íato este que

inâbililaÍá todas as envolvidâs.
g.f.+.f óáclaàção expÍêssâ da licitante, em papel timbrado da empÍesâ, assinâda pelo repÍesenlanle lêgal'

à"uiaà."nt" idéntiÍcacjo, infoÍmando que, no aio'da contÍalaçáo, disponrbilizaÍá os equrpamentos, instâlações e

*"iããin"""a"arioa 
" 

auÍcientes pará ulilizaçáo duÉnte â execuçáo do conÍato, e que os mesmos encontram'se em

lonAiçàes oe proarçao ptena obngândo_se a êmpresa vencedoÍa â subslilLrir imedialamenle qualquêí equipamenlo que

iãi #;";i#il;;^i;""tisiatoi,o " 
sem que iat subsltução Íepresênte qualqueí ônus pâÍa â cÔNTMTANTE

á) As rnstalacóes e os equrpâmenlos necêssáíos à execução das obras constentes do Projeto dê êngenhada

;i"á;";Éil";á;"i",i" iii tàco" peu ueln, por ocasiào dà contíatação e §empÍe que necassário' a exclusivo

criléÍio da CONTRATANTE.

8.4.í.2. DECLARAçÃO FORMAL E EXPRESSA DO LICITANTE INDICANDO O RESPONSÁVEL TÉCNICO' CPF'

ii:-r,iã a"ãgi"ià iá õnÊÃ ou CeúOa regiao competente - que se Íesponsabilizârá (eo) pela execução dos serviços,.no

,"Jãi" ãi ÀiieiO Xtt deste Editat. O nõme ao iesponsava técnico indicâdo deveÍâ ser.o mesmo que consiar dos

ÀGúão.i" ir"ó*"titidâde Técnica ou cenidáo de AceNo Técnico aprêsentados paÍa qualiícaÉo técnica pÍoÍssional.
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9.5. As declaÍações e oulros documanlos julgados necessáÍios à habilitaçáo, produzldos p6lo próprio licitante, deveÍào
conter data, idenlificâçáo e assinalurâ do tilulardâ 6mpresa ou do seu reprcsêntânts legal,
9.6. Sê e doclmentâção de habilitação não eslivea completa e coí6ie ou côntrâdar qualquer disposilivo desle editâl e sêus
ânexos. podêÍá e COMISSÃO consdeíâr o pÍoponênle inabititado
9.7. Ê de exclusiva responsabilidade dâs licitantes ajuntadâ de lodos os documenlos necessários à hâbiliteção.
9.8. Não §erão âcêitos protocolos de entlege ou solicilâção de documenlos êm substituiçâo âos documentos rêqueidos no
presenle Edilâl ê §eu6 anexos-
9.9, As Cêrtidõês veleráo nos prazos que lhê são próprios; inexistindo esse prâzo, Íeputar-ôe-ão válidâs por 90 (novonte)
diaa, conlados de suâ êxpedição.
9.'10. A documentaÉo apresentede pârâ fns de hâbiljtaçào, pelâ licitântê classiÍicsda, fará paÍe dos autos do pÍocesso e
não será devolvidâ à proponente.
g,íí.Quando da apresentaçáo dâ documênlaÉo, se a licilanle íor a mât z, lodos os documenlos deveráo ser
aprêsênlâdos em nome e com CNPJ da matriz,

a) Se â licilantes for filial, lodos os documentos deveÍáo ser apÍesentados em nome e com o CNPJ dâ Íiliâl e, dentre
estes, os documentos dos itens 8,í.2.3 e 8.í,2.6 qu6 em râzáo da cenlralizaçáo e certidão conjunte, deveÍáo ser
apresenlados em nome e com CNPJ dâ matÍiz que abrangerá lodâs as sues filieis;
b) Se a licitenle foÍ a matriz e a prestadora dos sêrviços â Íilial, os documentos devêrão ser eprêsêntâdos em nome
e com o CNPJ da matÍiz e da Íilial, simullaneâmente, sâlvo os documentos dos ilens 8,1,2,3 e 8.1.2.6 que êm râzão
dâ cenlrálizâção ê ceÍtidão conjunlâ deveráo apÍesênlâdos em nome e com CNPJ da matdz que âbrângêrá iodâs es
suas fliais

9.12. C6Éldão Slmpllficâda da Junta Comerciâl do E3tâdo do Marânháo, dê âcordo com o Aí. 1'do Decrelo no 21.040
de 17 de lêvêreirc de 2005, pâÍa empresários e sociedades empresa âis do Eslâdo do MâÉnhão. No caso de que a sede
da Licilanlê seja em oulrâ L,nidâdê dâ Fedeêçáo, terá que apresentar Certidão Simplifcede dâ Juntâ Comercial do Eslado,
sêdê de êmprcse.

CSUUEi'lÂ
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9.í3.4 âpÍesenlação do Ce(ificado de Registro Cadaslrel - CRC, expêdido pela Comissão Central Permanenle de
LicileÉo - CadasÍo de FoÍnecedores, locâlizado na Avenida Senâdor Vitorino FreiÍe, n" 26-D, Sala 05 - Unidâde Praia
Grande - Poeto Rêvivêr, íonê: (98) 3231-6831 - São LuÍs/MA, ou por Ôrgão que â antêcedeu, ou de outrc órgáo da
Adminislração Públic6 Federal - SICAF, ou de outros Estâdos, podeÍá substilun os documenlos enumerados nos
subitens lO.í.í e í0.1.2, o-brigando,se a licilante âpÍesentaÍ bÊCLÂRAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO
IMPÉDITIVO DA HABILIT NEXO

10.1. O lulgamento da HABILIÍ seÍá processado com observãncia dos seguintês procedimêntos:
10.1.í. Sendo aceita a pÍoposta com o MAIOR DÉSCONTO será abêrto em Bessào públicâ o envêlope contendo a
documentaÉo de habilitâçáo do licilanle que a tivêí íormulâdo prccedendo-se ao rêspeclivo exame;
í0.1.2. O exâme de documêntâção podeÍá ocoÍrer na própria sessão ou em reunião reseNadâ dâ COMISSÂO:

í0.í.2.1. Concluldo o exeme da documentaçáo na sessáo, a COMISSÃO declarará HABILITÀOO ou
lNÂglLlTADO o licitante, em vista dos crilérios estabelêcidos nêste Edital.
í0.1.2.2. Decidindo p€lo €xame da documenlação em rêuniáo Íeservada, â COMISSÃO suspenderá a sessão, a
ser relomada em dalâ e horário informâdos âos licitantês ou mediânle notiÍcação, com anlecedênciâ de pelo
menos 48 (querênlâ ê oito) horâs, pãÍa a continuaÉo dos lÍabalhos, quando divulgaé o resullado da íase de
habilileção.

'í0.1,3. Em se tratando de licitante que comprove, nos lermos desle Edital, a sua condiÉo de Microêmprese ou
Empresa dê Pequêno Porte e cujos documentos apresentados para efeilo de comprovâção de reguladdade Íscal
relâcionâdâs no ltem 8.í.2, lênhâm algumâ reslriÉo, a esla licitante, conforme estabelecido no artigo 43, § '1", da
Lei Complemênte. 12312006, Ítce âsseguÍâdo o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, a conlaÍ do momenlo que o
proponênle íor dêclaÉdo vencedor do certâme, pÍoÍrogável poÍ igual peÍíodo, a crité o da COMISSÃO, para
Íeapresenlação da documentação devidamenle regularizada.

10.í,3.í.4 náo reapresentâçáo da documenlâçáo devidâmenle rcgulâíizâda no prazo previslo neste ltem
rmphcaÍa_em decadéncia do diÍêilo à conÍabção, sem pÍejuízo dâs sançóes pÍevistas em Lei, sendo íacullado à
COMISSAO o exame da documenlaçáo de habililaÇáo da empresa que apresenlou preço global imedialamenle
superior-

í0.2. Hâbilitada â empÍesâ que apresentou a proposta de menor preço, será divulgada em sêssáo públicâ, como vencedor
do cerlame ocasiáo em que será tomâda a termo a intençáo dê recurso.
í0.3-A COMISSAO poderá em quâlquêÍ íase da habililaçáo promover diligências ou requisilar informaçôes, incluindo
êsclâÍecimentos e dêtálhamentos sobre os documentos de HABILITAçÃO apresenlados, 6em implic€r a modiíicaÉo de
seu leor ou a anclusão dê documenlo ou iníormação que deveria constâÍ originálmênte nos documenlos,
í0.4. No julgamento da DOCUMENÍAçÃO, a COMISSÂO podeÍá sanar eiros ou íalhas que náo alteÍem a subslância dos
documentos, mediante justifcaliva fundamentada, slÍibuindo-lhes validade e eÍicácia pâra Íins de hâbilitaçáo.
í0.5. Após a íâse de hgbilitaçáo, náo cabê desisténciâ da pÍoposlâ. sâlvo por molivo justo decoÍenlê dê Íâto supeNeniente
e aceito pelâ COMISSÃO.

10,5,í, Caso lodas as licilânles
cOMlssÃo poderá ÍixaÍ o pÍazo
escoimadas dos vicios que a inabil entêdoles.

Cldade Universilára Paulo Vl ' s/n - TlÍiical- C.P.09 ' CEP. 65055-310 ' São Luis/[4A - Eone: (98) 324t5Áô1 / Fa{ (gE)

íorem inabililâdâs ou todes âs pÍopostâs dê pr6ços íorem desclâssificades, â
de 08 (oito) dias úteB pâra apresenlaçáo de nova documentaçáo ou proposlas,

C.N.P.J. 06.352.421i 000168 - CÍiada nos teÍmos da Lei n'. 4.400 de 30/12l1981
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1í.1. euatquer pessoa flsica ou jurÍdica poderá impugnâÍ ou solicilâÍ esclaÍocimenlos quanto aos têÍmo§ do presente

Editat, desde qu; protocote o p6diao dé 0S (cinco) di.a útêi5 ântes da daia d6 ebêrlura das propostas, confoÍme dispõe o

ãrtioô 45- inciso l. allnea 'b'. da Lei FedêÍalno 12 462011.
ii.ã. r-iirli iã""iá" ã, ÉoiãJ ae esctarecimento deveíá sêr encaminhedo à coMlssÃo, por êscrilo, através da

Comissão Sãtorial pêmianênte de Ltcttação - CSL, no endeÍeço e horários indicados neôtê edital, obed€cidos os

sêguinies critérios:
í1.2.1.Em hipótese algume serão aceitos êntendimentos veÍbais quento ao Editâ|, como tsmbém pedidos ou

consultâs foÍmuladas viâ ê-maili
lí.2.2. Âpres6nlada a impugnação à mêsme será rcspondida à inte9ssldj, 

-d-endÔ-sê 
ciênciâ eos demâis

âdquiÍenies do Editel, anlea dã âbêrtura dos ENVELOPES conlênlo as PROPOSTAS DE PREçO

1í.3. Acolhida a impugnação contra o Editel que implique em âlleração do mesmo, capâu de afelaÍ â formulação das

proposlas, seÍá aeéigÀadá nova data parâ â reatizaÉo do certame, quando se.á novâmente publicâdo pêlos mesmos

meios inicialmente divulgados.
1l.a.A e;tÍega da Pro;osu sem que lenha sido lêmpestivamênlê impugnado o presente Edital, implicará na plêne

aceilaÉo, poÍ parle dos inleressado§, dâs condiçóês nele eslabelecidas
iiÍ.t, ii,àl,ir". o"""ao antecede;lê à data ae enrrcgâ dos envetopes, a COMISSÃO poderá, por iniciativâ própria ou

em conseiuencia Oe manifestação ou solicitâção de esilarecimento das licilanles, realizar modiÍcáções nos lermos do

Editalque não influênciem na elâboração dâ§ pÍoposlâs de prêços

ie- seíá csbível recurso depois de

encànado 
-o 

procedimento de hâbiliteçáo, se dêla discordâr, inclusive, devendo mânifeslâr sua intenção de rêcorÍer

imediatamente, após o resultado da habilitaÉo, §ob pena dê píêclusão.

í2.í.í. Haverá fase recursel únicâ, após o término dâ fâse de habiliteçáo

tz.t.r.t, es razoes aos ,ecurcos deveráo ser pÍesentâdes no prio dê 05 (cinco) dias útêis, contados â parlh

da dâta de intimação ou lavratura dâ alâ, coníoÍmê o caso.

12,1.1.2. O ptaz; paía âpÍesenlaçáo de contrârazões sêrá o mesmo do recurso 6 começará imêdialamente

áDós o êncêrramenlo do Drazo des razões.
12.1]2. Ê âssegurâdâ aos llcilânlês obler vislâ dos elemêntos indispensáveis à deêsa de §êus inleÍesses'

12.2. Caso haja âlgu;a restÍiçào nâ documêntaç5o de regularidade fiscálda micÍoempresa, empÍesâ de pequeno porteou

iãàp"iãú, íã""t'"!". ao p;azo Íêcursât some;te iniciai-se-á após decoÍrido o prâzo de 05 (clnco) dias út6is deslinâdos

à Íegutarização dâ dãcumêniaçáo, nos têrmos pÍevi§tos no § 1", do artigo 43, da Lei complementaÍ n" 123/2006, ou antes,

ão p"Ãià môncionaao desde que a microempresâ, empreaa dê pequ;no porte ou cooperativa apÍesente as evenluai§

cêÍtidões negativâs ou posilivas com êíeito de negeliva;
ii.à. ôiiiirii" ai"àii 

"er 
diÍigido a Unive*idãde Estadual do Mâranháo - SEMA, por inlermédio dâ autoridade que

DÍal|cou o ato Íecorido, a quAipoderá Íeconsideaâr a sle dêcisáO no prazo de 05 (cinco) dla3 útei§ OU, nesse mesmo

ãào. o encamintrar a untv;Biilâdê E3tâduat do Merenhão - IJEMA, dêvidamente iníoímado§, dêvendo, ne6le caso, a

ã"ii.áo O-á iàirão 
""r 

pÍoíenda dentÍo do prazo de 05 (ctnco) diâs útêls, contados do seu recebimento, sob pena de

áouácáô dê resoonsabilidadei
'll.l. ó acottrimánto ao recuÍso importâÍá na nvalidâçáo apenas dos âlos in§uscetiveis dê aproveitamênlo;

í2.5. O recurso terá efeilo 3ú3pênsivo;
iZ.e. À irprgn"çao ou o recuÍso inlêrposto em desacordo com as condições destê Edilal e sêus anexos náo seÍão

conhecidos;
ii.i. f,l" iãnt"g", Ao" pÍazos estâbêtecidos nêste Edital e seus anexos, excluiÍ-se.á o dia de inlcio ê incluií_se_á o do

'- - ii.i.t. o. pr"ro" p."vistos neste Edital e sêus anexos iniciâm e expiram exclusivâmente êm dia de expêdienle no

âmbito da óoMlssÃo.

iãiffiiso qúánto ào resurtado da licireçào, ou após o seu

i,làr.""ià. " COUTSSIO poderá nêsociaÍ condióes hais vantatosas, quândo, exaundas a negoc,çào. aotudrcárá o

ir-úi"to áá ,à"""0àr, laltoR DEscoNTõ submêlendo tal decisáo so REIToR oA UEMA' paÍà hornologaÉo'

í3.2. Homologâda a licitâçáo, a empÍêsa adiudicâtána será convocadâ, para no .prazo dê 05 (cinco) dias úleis

óiáiijiã ôâãiiá cã"iãüúi"úgá nésre roir"i 
" 

assinar o TeÍmo de contÍâlo, de acoÍdo com a Lei no í2.462, dê 04 dê

ãl-iii. a"-zdii tn"ôl-e oilerenciaao de contÍâtações PÚblicâs - RDc) e condições da MINUTA oo coNTRATo
lÀNEXô XrXl desre Eútal
' - is.i.í. o po- d" convocâÉo estâbelecido neste item poderá §eí píofogado üma vez, poí igual peííodo' quando

"ãfiãtáaà'pa" 
Âdjudicetàía, durânte o seu tanscuGo ê desde que ocona motivo iustíicedo e acêilo pela

Univêísldaê Estâduel do ilel?nlÉo - UElrÀ
fg.i:.e i""r"" injusti,icâdâ da Emprêse adjudicâlánâ em essinar o T6Ímo Contrehlal, dêntro do pftlzo

esiaÉmiao neste ;ubiteín cârâcteriza o desâlêndimento tolal da obngação por ela â§§umidâ, suiêitando_se às

pãn"rúãà"J 
"rur*i", 

garanÍndo-sê a ampla dêíesa e o contraÚtório, caso, em 
- 
que, podêÍá a Unive|3id'dê

Ê;iedualdo Mâranhã; - [rÉMA aplicâr ó disposto no artigo 4()da Lêi no 12 462' de04 dê agosto de2011
(Rêoime DiÍeÍenciado de Conlralâçôes Püblicaã - RDC).

ig.ís. e homotogaÇão ao Íêsultado dêsta licitsçáo não implrcará direito à conÍalaçáo'
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